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Prezados Senhores,

Valeshop Benefícios vem apresentar recurso Administrativo em relação ao credenciamento acima especificado.

Almir Medeiros
Gerente Contas Publicas

amedeiros@valeshop.com.br
(61) 2196-0700

ParkShopping Corporate Torre 2, 6º andar – Sala 602 e 604
Guará, Brasília - DF, 71.219-900

valeshop.com.br

Almir Medeiros <amedeiros@valeshop.com.br>
qua 13/05/2026 17:57

Para:CREDENCIAMENTO NLC <nlc.credenciamento@novacap.df.gov.br>;

 1 anexos (420 KB)

Recurso_Administrativo.docx_assinado.pdf;

14/05/2026, 07:12 Email – nlc.credenciamento@novacap.df.gov.br
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À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA 

CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP  

 

 

 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº  

 

 

 

VALESHOP BENEFICIOS E SOLUÇÕES EM PAGAMENTOS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 02.561.118/0001-14, com sede no ParkShopping Corporate Torre 2 - 6º 

andar – Sala 602 e 604, Brasília - DF, 71.219-900, pessoa jurídica de direito privado, por 

intermédio de seu representante legal, subscrito ao final, vem, com o devido respeito, a 

presença de Vossa Senhoria, tempestivamente interpor o presente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face da decisão que declarou a inabilitação desta Recorrente, pelas razões de fato e de 

direito a seguir expostas. 

 

1 – TEMPESTIVIDADE  

 

É o presente Recurso Administrativo plenamente tempestivo, uma vez que a intimação 

para da Decisão Administrativa ora atacada se deu 06/05/2026. Sendo o prazo legal para 

a apresentação da presente medida recursal de 05 (cinco) dias úteis, logo, se findará em 

13/05/2026, razão pela qual deve esse respeitável Agente de Contratação conhecer e 

julgar a presente medida. 
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2. SÍNTESE DOS FATOS E DA DECISÃO RECORRIDA 

A Recorrente participou do certame promovido pela NOVACAP visando a contratação de 

empresa para gestão de benefícios (vale-alimentação e vale-refeição). Após a fase de 

lances, a Recorrente foi inabilitada sob os seguintes fundamentos: 

 

a) Suposta ausência do relatório de abrangência operacional (item 7.16.1.2.b do TR); 

 

b) Suposta ausência da declaração do Apêndice 12 do TR; 

 

c) C) Suposta falta de comprovação da ferramenta de geolocalização (item 7.16.1.2.c 

do TR), sob o argumento de que foi apresentado documento desprovido de 

conteúdo probatório mínimo apto a verificação mínima. 

 

Ocorre que tais fundamentos carecem de sustentação fática e jurídica, revelando um 

formalismo excessivo e uma interpretação equivocada das normas do Termo de 

Referência (TR), conforme se demonstrará. 

 

3. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

3.1. Da Desnecessidade de Declaração da Bandeira em Arranjo Aberto (Item 7.16.1.2.b) 

A decisão recorrida aponta a falta de documento previsto no item 7.16.1.2.b do TR. 

Contudo, deve-se observar que a Recorrente opera em Arranjo Aberto. 

 

Conforme os itens 7.8.4 a 7.8.4.1 do TR, a comprovação da rede credenciada em arranjos 

abertos ocorre por equivalência funcional. O item 7.16.1.2, alínea "a", remete 

expressamente ao Apêndice 11, o qual foi devidamente apresentado pela Valeshop. 
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É imperativo destacar que em arranjos abertos, a "Bandeira" (instituidora) não emite 

declarações individualizadas conforme se pleiteia de rede para cada licitação, pois a 

aceitação é universal em estabelecimentos com o código MCC correspondente. Tanto se 

faz verdade, que nenhuma empresa licitante apresentou declaração nos moldes estipulada 

pelo edital. 

A empresa Ticket Serviços declarada habilitada, opera em arranjo fechado, onde a relação 

de credenciamento é direta e, portanto, exige prova distinta. Por sua vez, a empresa Ifood 

Benefícios, também declarada habilitada, não apresentou a declaração da bandeira 

conforme estipulado no edital Exigir de uma operadora de arranjo aberto a mesma 

formalidade de um arranjo fechado viola o princípio da isonomia e a lógica operacional 

do sistema de pagamentos (Bacen). 

3.2. Da Efetiva Apresentação do Apêndice 12 

A alegação de que a Valeshop não apresentou a declaração do Apêndice 12 seria 

perfeitamente preenchida se a Novacap colocasse em prática o art. 124 do seu 

Regulamento de Licitações e Contratos que prevê que a autoridade pode "sanar erros ou 

falhas formais que não alterem a substância ou a validade jurídica dos documentos". 

Por um equívoco a Recorrente nomeou a Declaração do Apêndice 12, mas o seu teor diz 

respeito ao Apêndice 11, sendo assim, foram anexadas duas declarações com o mesmo 

assunto. 

 

Docusign Envelope ID: D06E8436-5263-82FC-80A6-8FCB027F588D

mailto:contato@valeshop.com.br


 

Valeshop.com.br                                        contato@valeshop.com.br ParkShopping Corporate Torre 2 

+55 61 2196 0700                                        6º andar – Sala 602 e 604 
Guará, Brasília - DF, 71.219-900 

Ademais, em sua proposta comercial, a Recorrente declarou que se sujeita inteira e 

plenamente às condições do certame: 

 

 

 

O certame deve ser regido pelos princípios da eficiência, economicidade e seleção da 

proposta mais vantajosa (Art. 2º, I e IV). A exclusão de uma empresa por ausência de uma 

declaração cujo conteúdo já foi ratificado em outro documento afronta a busca pela 

competitividade.   

Conforme o Art. 121, inciso XIV, do Regulamento, a avaliação deve focar na 

exequibilidade e na conformidade substancial, evitando que o excesso de rigor formal 

prejudique o interesse público. 

Ao declarar que concorda com todos os termos do Edital e seus anexos, a Recorrente 

vinculou-se juridicamente a todas as obrigações ali contidas, inclusive àquelas que seriam 

objeto da declaração específica do Apêndice 12. 

Trata-se de vício meramente formal e sanável, uma vez que a vontade da licitante em 

cumprir os requisitos já está documentada nos autos. A jurisprudência do TCU, aplicada 

subsidiariamente conforme a Lei 14.133/21, reforça que falhas na apresentação de 

declarações podem ser supridas por diligência ou saneamento quando o conteúdo não 

altera a proposta em si. 

 

3.3. Da Comprovação por Geolocalização e o Formalismo Moderado (Item 

7.16.1.2.c) 

A inabilitação pela suposta falta de comprovação da ferramenta de geolocalização, sob o  

o argumento de que foi apresentado documento desprovido de conteúdo probatório 

mínimo apto a verificação mínima afronta o Princípio do Formalismo Moderado e a 

Eficiência. 
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A Recorrente forneceu o link direto para a ferramenta funcional. A jurisprudência pátria 

é pacífica no sentido de que a Administração deve privilegiar a verdade material: 

 

TRF-4 — Apelação Cível 50369387120214047000 PR — 

Publicado em 16/05/2025 

A jurisprudência é no sentido de que devem ser afastados 

formalismos excessivos na averiguação do cumprimento 

das cláusulas do edital. Existindo o link, onde podem ser 

verificadas todas as informações necessárias nos termos do 

edital, preenchido está o requisito do edital.   

 

Conforme o Art. 121, inciso XIV, do Regulamento, a avaliação deve focar na 

exequibilidade e na conformidade substancial, evitando que o excesso de rigor formal 

prejudique o interesse público e subsidiariamente, o Art. 64, § 1º da Lei nº 14.133/2021 

permite expressamente o saneamento de erros ou falhas que não alterem a substância: 

 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão 

de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.   

 

A recusa em acessar um meio digital de prova, em um certame realizado por meio 

eletrônico, é contraditória e prejudica a busca pela proposta mais vantajosa. 
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4. DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer-se: 

 

a) O conhecimento do presente recurso, ante sua tempestividade e legitimidade; 

b) No mérito, o seu provimento para reformar a decisão de inabilitação, reconhecendo a 

validade dos documentos apresentados e a eficácia da comprovação da geolocalização via 

link, em observância ao princípio do formalismo moderado; 

c) Subsidiariamente, caso persista dúvida, que seja realizada diligência para confirmar a 

funcionalidade da ferramenta de geolocalização e a conferência dos anexos, conforme 

autoriza o art. 64 da Lei nº 14.133/2021; 

d) A consequente habilitação da Valeshop e o prosseguimento do certame. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Brasília/DF, 13 de maio de 2026. 

 

Diego Cavallini de Almeida Pessoa portador 

CPF n° 356.647.408-84 
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